
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

CONTRATO n. 10/2023/PROGER/IPAM

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram,
de um lado o  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos
Servidores do Município de Porto Velho – Ipam e, de outro,
a  Empresa  SEGURO  SURA  S/A,  para  os  fins  que
especificam. 

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho –
Ipam,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, constituído sob a forma de Autarquia Municipal, inscrito no
CNPJ sob o n.  34.481.804/0001-71, com sede na Avenida Carlos Gomes, n. 1645, Bairro São Cristóvão - CEP
76804-085, nesta capital,  neste ato representado por seu  Diretor-Presidente, Sr. Ivan Furtado de Oliveira,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  Empresa  SEGURO  SURA  S/A,  inscrita  no  CNPJ  n.
33.065.699/0001-27, com sede na Av. Nações Unidas, n. 12995, 4º andar Bairro Brooklin Novo - CEP.04578-
911,  São  Paulo  -  SP,  neste  ato  legalmente  representada  pela  Sra.  Fernanda Rodrigues  dos  Santos  Lima,
brasileira, portadora do RG n.11730164-8 – SECC - Detran e inscrita no CPF n. 089.785.457-85, doravante
identificada como CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer
os direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em
especial a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, resultante do procedimento licitatório na modalidade Pregão, na
forma  Eletrônica  n.   01/2023/IPAM,  nos  termos  do  Parecer  Jurídico  n.  859/2023/PROGER/IPAM,
devidamente  autorizado  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº  2023.2413.100215PA,  mediante  as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de seguro de veículos, para frota oficial do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM.  

1.2.  Constitui parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição, a proposta da
CONTRATADA,  o  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  01/2023/IPAM e  seus  anexos,  e  demais  elementos
constantes do Processo Administrativo nº 2023.2413.100215PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, constituindo
objeto de pagamentos os valores unitários constantes da Proposta da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA –DO PREÇO CONTRATADO

3.1. O valor total estimado para a Contratação, pelo período de 12 (doze) meses, será de R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

3.2.  Os pagamentos serão realizados de acordo com os valores informados na Proposta da Contratada e,
ainda, de acordo com as ordens de serviços.

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Emai  l  :ipam@ipam.ro.gov.br   Site: www.ipam.ro.gov.b  r      
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A355-DAA7-5E92-F9CB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta  dos  recursos  consignados  no
Orçamento do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho IPAM, de
acordo com o disposto na LOA vigente, conforme as seguintes Classificações Funcionais Programáticas:

UG: Taxa de Administração 
07.11.09.122.2.001 – Administração da Unidade 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

UG: Assistência à Saúde 
07.12.10.122.007.2.001 Administração da Unidade 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – PJ 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. A  vigência  do presente instrumento será de 12 (doze)  meses,  contados a  partir  de 06/09/2013 até
05/09/2024.  

5.2. O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite
máximo  de  60  (sessenta)  meses,  com  vistas  à  obtenção  de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a
Administração, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/1993, uma vez que se trata de serviços de
natureza contínua.

5.3.  A prorrogação admitida nesta cláusula ocorrerá a critério exclusivo da  CONTRATANTE e  somente se
houver apresentação de prévia justificativa que demonstre a prevalência do interesse da Administração em
prorrogar o contrato para o atendimento de suas necessidades, observado-se ainda ao que segue:

a) Houver manifestação expressa e tempestiva das partes (CONTRATANTE e  CONTRATADA), informando o
interesse na prorrogação;

b) Estar formalmente comprovada nos autos a vantajosidade para a Administração Contratante, inclusive
quanto aos preços; 

c) Houver  relatório  acerca  da  execução  do  contrato  informando  que  os  serviços  foram  prestados
regularmente; e

d) Restar comprovado que a contratada mantém as mesmas condições iniciais de habilitação.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

5.5.  A prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo aditivo,  conforme
disposto na legislação. 

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Emai  l  :ipam@ipam.ro.gov.br   Site: www.ipam.ro.gov.b  r      
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A355-DAA7-5E92-F9CB.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
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CLÁUSULA     SEXTA   – DO   REAJUSTE  

6.1.  Os  valores  unitários  decorrentes  desta  Contratação  serão  fixos  e  irreajustáveis durante  toda  a  sua
vigência, nos termos da legislação aplicável.

6.2. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE INÍCIO E FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

7.1.  A  apólice,  referente  aos  veículos  apresentados  no  grupo  único,  terá  vigência  de  12  (doze)  meses.
Considerando que os serviços são de natureza continuada, a contratação decorrente deste TR poderá ser
prorrogada até o limite de 60 meses, com a renovação das respectivas apólices.

7.2.  Do modelo de execução do objeto:

a) Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do
valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgado pelo site www.fipe.org.br. 

7.3. Da apólice:

7.3.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo
para o contratante.

7.3.2. Deverá constar na apólice referida:

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação; 
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado no caso 100%; 
d) Prêmios discriminados por cobertura;
e) O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo. 

7.4. Dos Limites de indenização por cobertura:

EVENTO COBERTURA MÍNIMA

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): danos
parciais e totais.

100% do valor de mercado, tabela FIPE, observando
ainda as demais condições definidas abaixo:

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
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CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
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Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

Danos Materiais R$ 50.000,00

Danos Corporais R$ 50.000,00

Danos Morais R$ 10.000,00

Morte (por ocupante) R$ 10.000,00

Invalidez (por ocupante) R$ 10.000,00

Assistência 24 horas

Danos aos vidros
Troca e/ou reparo do pára brisas Retrovisor lanternas

e faróis e dos vidros laterais e traseiros.

Franquia
Reduzida, sendo possível estipular franquias

diferenciadas, desde que não onerem o valor normal
do prêmio.

7.4.1. A cobertura compreenderá mais detalhadamente:

a. Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;
b. Colisão  com  veículos,  pessoas  ou  animais,  abalroamento  e  capotamento  envolvendo  direta  ou

indiretamente o bem segurado;
c. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual

por terceiros; 
d. Queda em precipícios ou pontes;
e. Queda de agentes externos sobre o veículo;
f. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
g. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em

subsolo;
h. Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis;
i. Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;
j. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;
k. Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas

indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 
l. Atos involuntários praticados por terceiros; 
m. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 
n. Danos causados aos pneus, em caso de acidentes;
o. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa RCF; 
p. Acidentes Pessoais por Passageiros APP; 

7.5. Da Franquia

7.5.1. A franquia considerada é a reduzida e obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

7.5.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmio).

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Emai  l  :ipam@ipam.ro.gov.br   Site: www.ipam.ro.gov.b  r      
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
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7.5.3. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Por
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol
e outra para a lanterna. 

7.5.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de
lente  de  retrovisores  e  reparo  em trincas  de  para-brisas,  a  contratada  não  cobrará  franquia  para  esses
serviços.

7.5.6.  Em  caso  de  Sinistro  de  Perda  Parcial,  o  valor  referente  à  franquia  deverá  ser  pago  pelo  IPAM,
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina
não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da
franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

7.5.7.  Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio,
queda de raio e/ou explosão.

7.6. Dos Salvados:

7.6.1. Uma  vez  paga  a  indenização  integral,  os  salvados  passam  a  ser  de  inteira  responsabilidade  da
seguradora.

7.6.2. É  de inteira responsabilidade da seguradora contratada,  providenciar  a  transferência dos referidos
salvados e o devido encerramento de registro em nome da contratada junto aos órgãos pertinentes.

7.7. Dos Sinistros:

7.7.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do
veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada
pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de
seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

7.7.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.

7.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

7.7.4. Raios e suas consequências.

7.7.5 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

7.7.6. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

7.7.7. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

7.7.8. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo.

a) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o
sinistro não atingir o valor da franquia, sua utilização não implica em perda de bônus para o segurado.

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
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7.7.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

7.7.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto
nos itens 7.7.3. e 7.7.4. 

7.7.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

7.7.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

7.7.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a. Chaveiro; 

b. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina
autorizada pelo contratante; 

c. transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por
roubo ou furto do veículo. 

7.8. DO AVISO DE SINISTRO

7.8.1. O CONTRATADO deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

7.8.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o
território nacional.

7.8.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO terá, no máximo, 05
(cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a
ser executado.

7.8.4. Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um prazo máximo de 03 (três)
horas após o aviso de sinistro. 

7.9. DOS BÔNUS

7.9.1.  O licitante  vencedor,  independente  de  ser  ou  não  o  atual  contratado,  deverá  observar  os  bônus
existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos na Tabela descrita no Item 1.1. desta solicitação,
elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices.

7.9.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência
de sinistros constantes na tabela descrita no Item 1.1. desta solicitação. 

7.10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

EVENTO PRAZO MÁXIMO EM DIAS CORRIDOS

Entrega da apólice 15 dias, contados da data de assinatura do Contrato .

Alteração na apólice 15 dias, contados da comunicação oficial da
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solicitação pela contratante.

Pagamento de indenizações em decorrência de
sinistros em Geral

30 dias, contados do sinistro, devidamente
informado/documentado pela CONTRATANTE

Pagamento de indenizações nos casos de roubo,
furto.

Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto
ou incêndio.

30 dias, contados aviso às autoridades policiais,
desde que o veículo não tenha sido apreendido ou

localizado oficialmente mediante comprovação hábil.

 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará  a  cargo,  de  servidor  ou  comissão  especificamente  designados  para  tais  fins,  ficando  também
responsáveis pelo atesto do documento de cobrança.

8.2.  Verificar  a  conformidade da execução contratual  com as  normas específicas  e  se  os  procedimentos
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços.

8.3.  A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.

8.4.  Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito tomará as providências ao órgão da
administração da contratante para que se apliquem as sanções previstas na lei, sob pena de responsabilidade
solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.  Constituem obrigações do  CONTRATANTE,  além daquelas decorrentes de Leis  e  normas aplicáveis  à
espécie, o que segue:

9.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor
especialmente designado, promovendo, através do fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização da
execução contratual,  sob os aspectos quantitativos e qualitativos,  anotando em registro próprio as faltas
detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas por
parte daquela;
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9.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam
em desacordo com o Termo de Referência e com o Contrato, bem como, zelar pela cronologia dos termos
aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do termo
final do limite de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.1.5. Notificar  o  fornecedor  registrado  sobre  eventuais  atrasos  na  prestação  dos  serviços  e/ou
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato;

9.1.6. Recusar  os  serviços  que,  recebidos  provisoriamente,  apresentarem  discrepâncias  em  relação  às
especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato após a entrega/instalação;

9.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

9.1.8.  Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros,  durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

9.1.9. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura/boleto bancário, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento da parcela;

9.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos veículos, quando solicitados pela licitante
vencedor;

9.1.11. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de roubo ou furto, parcial ou total, do veículo
segurado;

9.1.12. Aguardar a autorização da Seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos;

9.1.13. Entregar à Seguradora, no prazo máximo de 3 (três) dias da data de seu recebimento, qualquer carta
ou documento que receber e que se relacione com danos causados a terceiros pelo veículo segurado;

9.1.14. Zelar pela não-agravação dos prejuízos e dar guarda aos salvados (o que restou do veículo sinistrado
ou a peça substituída) e demais bens remanescentes;

9.1.15.  Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas decorrentes de Leis e normas aplicáveis à sua
atividade, o que segue:

11.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, em
estrita  observância  das  especificações  do  objeto,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  constando
detalhadamente as indicações do prazo de garantia;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o
produto/serviços com avarias ou defeitos;

11.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da prestação do
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.6. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;

11.1.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação;

11.1.8. Havendo  sinistro  que  obrigue  a  realização  de  serviços,  estes  deverão  ser  executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde
que tenha a aprovação e autorização do Contratante, observando que a reposição de peças será procedida
utilizando peças originais;

11.1.9. Estando o veículo dentro do prazo da garantia de fábrica,  deverão as peças e os serviços serem
realizados  na  oficina  do  concessionário  da  marca  do  veículo,  ou  de  oficinas  por  este  expressamente
autorizadas, de modo a manter a garantia de fábrica.

11.1.10.  Caso  ocorra  sinistro  em  municípios  do  interior  do  Estado,  deverá  a  Seguradora  providenciar  o
reboque para o traslado do veículo até Porto Velho – RO.

11.1.11. No caso de reboque, realizá-lo assumindo a responsabilidade do veículo durante o embarque, o
transporte e o desembarque até a sede do IPAM ou à oficina contratada-indicada pelo IPAM.

11.1.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados.

11.1.13. Manter representação tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro.

11.1.13.1. Manter em Porto Velho – Rondônia, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a
vigência do seguro.

11.1.14. Enviar  representante,  em casos  de  sinistro,  para  que  seja  providenciada  a  documentação  legal
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

11.1.15. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

11.1.16. Vistoriar,  IN  LOCO,  as  condições  dos  veículos  para  ter  conhecimento  do  estado e  situação  dos
veículos, antecipadamente à realização da licitação.

11.1.17. Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
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11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços serão entregues imediatamente após o recebimento da nota de empenho.

12.2.  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto do contrato será recebido da
seguinte forma:

12.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços
com as especificações deste Termo de Referência;

12.2.2. Definitivamente,  em até  05  (cinco)  dias  após  o  recebimento provisório,  mediante  atesto  na  nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e aceitação pelo fiscal.

12.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por
vícios  de  quantidade  ou  qualidade  do  mesmo  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas,
verificadas,  posteriormente,  garantindo-se  ao  Contratante  as  faculdades  previstas  no  art.  18  da  Lei  n.º
8.078/90.

12.4. O representante do IPAM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a
partir  do  recebimento  definitivo  dos  serviços;  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal  acompanhada  dos
documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pelo prestador de serviço;

13.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência;

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.3.1. Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deverão  ser  tomadas  as
providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
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13.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.6. Será  considerada data  do pagamento o  dia  em que constar  como emitida a  ordem bancária  para
pagamento.

13.7.  Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o
período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

13.8.  Nos casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde que a  Contratada não tenha concorrido,  de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo adimplemento  da  parcela  é  calculada  mediante  a  aplicação  da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365
I = (6/100)

365
I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que ocasionem
prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave e, se
for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;

14.1.2. Multas na forma abaixo:

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso  de  execução com atraso,  poderá  ocorrer  a  não  aceitação  do  objeto,  de  forma a  configurar,  nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total  da
obrigação assumida;
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c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta do
licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame.

14.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.1.4. Impedimento de licitar  e de contratar  com a União,  Estados,  Distrito Federal  ou Municípios e  o
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar
o contrato; II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar
o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar
a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer
fraude fiscal.

14.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no pagamento
previsto  neste  instrumento,  sendo  vedada  a  dupla  penalização  da  CONTRATADA  pelo  fato  (atraso)  na
execução dos serviços.

14.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a gradação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1
2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na execução dos

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

2
30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução

contratual;

3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta;

TABELA 2

SITUAÇÃO DESCRIÇÃO GRAU

1 Não  apresentação  de  situação  fiscal  e  trabalhista  regular  no  ato  da  assinatura  do
contrato.
Não  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  na  modalidade  pregão,  embora  o
licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria.

3
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Deixar de entregar documentação exigida para o certame.
Fazer declaração falsa.
Interposição de recursos manifestamente protelatórios.
Desistência da proposta,  salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Administração.
Tumultuar a sessão pública da licitação.
Cadastrar  propostas  comerciais  eletrônicas  com valores  exorbitantes  em relação ao
valor máximo.
Não apresentação da  nova proposta  no prazo estabelecido,  na  modalidade pregão,
consoante valor ofertado nas fases de lances ou de negociação.

2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.
Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante a prestação dos
serviços.
Fraudar a execução do contrato.
Cometer fraude fiscal.
Não retirar a nota de empenho.
Apresentar comportamento inidôneo.

2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a prestação
dos serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.
Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou da
nota de empenho.
Deixar de refazer o serviço quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

14.4. As  sanções  administrativas  previstas  neste  instrumento  são  independentes  entre  si,  podendo  ser
aplicadas  isoladas  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  de  outras  medidas  legais  cabíveis  e  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  n.º
8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de recebimento da notificação.

14.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou, no
mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.

14.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 14.1.5., caberá pedido
de reconsideração, apresentado ao Presidente do IPAM, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da
intimação.
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14.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no IPAM em
nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada
administrativa ou judicialmente.

14.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das
infrações cometidas.

14.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de caso
fortuito ou motivo de força maior;

14.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção”.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. A inexecução total ou parcial, pela  CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente contrato
poderá ensejar a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de promover contratações para a
execução dos serviços, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

15.1.1.  O atraso injustificado na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva por período
superior  a  15  (quinze)  dias  ou  o  atraso  injustificado  no  atendimento  de  chamados  de  manutenção
emergencial por período superior a 96 (noventa e seis) horas, caracterizará a inexecução total das respectivas
obrigações, podendo ensejar, a critério do Instituto, a rescisão unilateral da contratação, na forma do artigo
79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, por culpa da PRESTADORA DE SERVIÇOS.

15.1.2. A rescisão desta contratação por culpa da PRESTADORA DE SERVIÇOS implicará multa de 10% (dez por
cento) do valor total da contratação.

15.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos estabelecidos;
b)  O atraso injustificado na  execução dos serviços,  objeto deste contrato,  sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
c) A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil;
d) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;
e) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE;
f) Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  deste  contrato,  regularmente
comprovada nos autos.
15.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no todo ou em parte, mediante lavratura de
termo nos autos, desde que conveniente para a Administração Municipal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRERROGATIVAS

16.1. São prerrogativas do CONTRATANTE:
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a) Empreender unilateralmente,  modificações nos termos deste contrato,  desde que objetive atender ao
interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;
b) Rescindir unilateralmente este contrato, por inexecução parcial, total ou na ocorrência dos fatos elencados
no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
c) Rescindir este contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que conveniente ao interesses da
Administração;
d) A rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES SUBJETIVAS

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que se-
jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; se -
jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

18.1. O presente contrato será executado sob a égide da Lei n. 8.666/93 e alterações, posteriores. Caso hajam
dúvidas  decorrentes  de  fato  não  contemplado  no  presente  contrato,  estas  serão  dirimidas  segundo  os
princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se os direitos da  CONTRATADA, sem
prejuízo da prevalência do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – HABILITAÇÃO

19.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, as mesmas condições que a habilitaram no certame, até o total 
cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – VINCULAÇÃO

20.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico n. 01/2013 às fls.
400/461, e à proposta da CONTRATADA, fls. 476/479, conforme documentos constantes nos autos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas
do presente Termo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

22.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou de resumo
no Diário Oficial do Município – D. O. M.
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Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme
é  assinado  pelas  partes  e  duas  testemunhas  que  também  os  assinam,  dele  sendo  extraídas  as  cópias
necessárias  para  seu  fiel  cumprimento,  todas  de  igual  teor  e  forma,  devidamente  certificadas  pela
Procuradoria Geral do IPAM.

Porto Velho, 06 de Setembro de 2023.

 ________________________

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente do Ipam

 ________________________

Representante Legal da Contratada

___________________________

Procurador-Geral do Ipam
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